
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO RIO GRANDE DO NORTE

TERMO DE CONTRATO N* 06/2017

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N* 006/2017. QUE FAZEM ENTRE SI
O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE -
CREA-RN E A EMPRESA LETRA A
COMUNICAÇÃO LTDA - EPP

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO NORTE - CREA-RN,

sediado na Avenida Senador Salgado Filho, N^ 1840, Lagoa Nova, Cep. 59056-000, Natal/RN,

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n^ 08.025.934/0001-90 neste ato representado pelo seu Presidente,

Eng, Eletricista MODESTO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa LETRA A COMUNICAÇÃO LTDA - EPP inscrito no CNPJ/MF sob o n? 05.213.241/0001-32,
sediado(a) na Avenida Amintas Barros, 3700, sala 406 torre A, Lagoa Nova CEP: 59075-810, em Natal-

RN, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Jornalista a Sra. ANA CRISTINA

FRANÇA DE MIRANDA, portadora da Carteira de Identidade n^ M-6.152.248-SSP/MG e CPF n9

972.306.506-154, tendo em vista o que consta no Processo n$ 4365463/2016 e em observância às

disposições da Lei n§ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei

de Diretrizes Orçamentarias vigente e do Decreto n^ 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da

instrução Normativa SLTI/MPOG ne 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Convite n9 08/2016, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Contratação de uma empresa especializada que se responsabilize pela produção de 03 (três)
edições da Revista Informativa do CREA/RN, incluindo os serviços de pauta, reportagem, edição,
ilustração, fotografia, editoração, revisão e arte final, e a versão para desktop no site do Conselho por
meio de um HOTSITE, conforme especificações a seguir:

I) Revista

• Número de Edições: 03 (três) edições/ano, referentes a três quadrimestres.
• Formato: Fechado - 275 mm (altura) x 205 mm (largura);
• Papel: capa - couchê verniz 250 gr;
Miolo - couchê brilho 115 gr;
• Número de Páginas: 60 (sessenta), incluindo as capas;
• Cores: 4x4;
• Acabamento: lombada canoa (grampeada), verniz base água na frente e verso
miolo com 100% cobertura;
• Tiragem: 02 (dois) mil exemplares cada edição.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Convite, identificado no preâmbulo e à proposta
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vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 365 {trezentos e sessenta e cinco) dias, com início
na data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei ne 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor global estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 59.700,00 (cinquenta e nove mil
e setecentos reais), sedo cada edição no valor de R$ 19.900,00 (dezenove mil e novecentos reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dtretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
4.1. A despesa com a aquisição do objeto correrá por conta da seguinte disponibilidade
orçamentaria: 6.2.2.l.l.01.04.09.041-Confecção de Revistas. Nota de Empenho n^: 109

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, até o 10 (décimo) dia útil posterior ao
encaminhamento da nota fiscal/fatura, com todos os campos preenchidos, sem rasuras e
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato após o recebimento definitivo, salvo por atraso no
repasse de recursos financeiros, desde que a contratada:
a) Indique o banco, a agência e a conta bancária da empresa, onde deverão ser depositados os
valores referentes aos serviços prestados;
b) Entregue prova de regularidade, disponibilizando para consulta, via web, com o Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS), mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos (CND) e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF), emitido pela Caixa Económica Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT);
c) Se optante do SIMPLES, entregue o Termo de Opção, conforme legislação.
5.2. O pagamento está condicionado, ainda, ao atesto na referida nota fiscal/fatura, pelo gestor do
contrato, que representa a aceitação e regularidade dos serviços.
5.3. A Contratada fará jus ao recebimento de pagamento apenas em contraprestação à realização
efetiva da de algum serviço, não sendo devida qualquer retribuição pecuniária unicamente pela
existência da relação contratual.
5.4. A Contratante não se responsabilizará pelo pagamento de quaisquer serviço realizado sem a
solicitação ou autorização do fiscal do contrato.
5.5. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à empresa prestadora do serviço para
retificação e reapresentação, acrescentando-se nos prazos fixados anteriormente, os dias que se
passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.
5.6. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e na nota de
empenho.
5.7. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos incidentes sobre o objeto da
contratação, sem qualquer ónus adicional para este Regional.
5.8. A forma de pagamento, proposta de preços e qualquer outra informação monetária serão
expressas, exclusivamente em Reais.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES
6.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite
para a apresentação da proposta, pela variação do índice IPCA (índice de Preço ao Consumidor
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Amplo) ou outro que vier a substituí-lo, e afetará exclusivamente as etapas/parcelas do
empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada..
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n» 8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no projeto básico

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização
e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, com as
atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993.
8.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência
técnica necessária para o acompanhamento e controle do serviço.
8.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a
responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados.
8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
8.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou,
nesta impossibilidade, justificadas por escrito.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico

10. CLÁUSULA DEZ - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

11. CLÁUSULA ONZE - RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n^
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.
11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993.
11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:
11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.5.3. Indenizações e multas.
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12. CLÁUSULA DOZE - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utiíizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de ínadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS.
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
ns 8.666, de 1993, na Lei n$ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA CATORZE - PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n9 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA QUINZE - FORO
15.1. Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o Foro da Justiça Federal
de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte.
15.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Natal,Q£_ de de 2017.

FERREIRA DOS SANTOS FILHO
PRESJtfÍNTE DO CREA-RN

TRATANTE

A FRANÇA DE MIRANDA
ÓCIA DIRETORA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF:


